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Termo de Referência

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para a pÍestação de

serviços técnicos de na execução de Geração Eletrônica de Documentos - GED e locação do

sistema Arqserv, para arquivamento de dados de interesse do lnstituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Chã Grande - cHÃPREV, conforme especificações e co^dições e

exigências estabelecidas no Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernizar e otimizar a gestão

documental do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Châ Grande - CHÃPREV,

considerando o grande votume de documentos administrativos e previdenciários que

necessitam de organização, arquivamento e fácil acesso.

A implantação dos serviços de Geração Eletrônica de Documentos - GED, juntamente com a

locação do sistema ArqServ, permitirá a digitalização, organização, aTmazenamento e

gerenciamento eletrônico dos documentos institucionais, garantindo rnaior segurança das

informações, agilidade na localização de documentos, melhor controie administrativo e

preservação do acervo documental.
Além disso, a utilização de sistema informatizado contribui para o cumprimento das exigências

previstas na legislação federal e municipal que regulamenta o Regime Próprio de Previdência

social- RPPS, bem como para o atendimento às demandas de órgãos de controle e fiscalização.

Dessa forma, a contratação visa proporcionar maior eficiência na gestão documental do

CHÃPREV, assegurando organização, segurança e transparência no tratamento das informações

institucionais.

3. DESCRIçÃO DOS SERvIçOS

A contratação consiste na prestação de serviços técnicos especializados para execução de

Geração Eletrônica de Documentos - GED, incluindo â di8italização, organização e indexação

de documentos, bem comO na loCaçãO do sistema Arqserv, destinado ao armazenamento,

gerenciamento e arquivãmento eletrônico de dados e documentos de interesse do lnstituto de

previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande - CHÃPREV, garantindo maior seguranç4,

controle e facilidade de acesso às informações institucionais.

4. CONDrçôES DE EXECUçÂO

Os serviços serão EXECUTADOS de forma presencial e/ou remota, conforme a necessidade e a

dispo n ibilida de.

5. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços objeto do contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos

fixados;
b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato, ainda que

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualqueÍ custo adicional;

d) Apresentar relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas;
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a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;
b) emitir a Ordem de Serviço;
c) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondentej
d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
em relação aos serviços ob.jeto do Contrato;
e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;
f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou dimin,Jtr a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por q uaisq uer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

7. DA FtSCAL|ZÁçÃO:

7.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor designado pela secrêtaria
de demandante ao qual competirá velar pela perfeita execução do ohjeto, em coníormidade
com o previsto nêste Termo de Referência e na proposta da CQNTRATADA:
7.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das
providências necessárias para sanar as falhas apontadas;
7.3 A fiscalização de que trata esta cláusulã não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconfo rm idades havidas na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de
vício redlbitório, como tal defínido pela lei civil;
7.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no tcdo ou ern parte, c objeto da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência, seus anexos e
da proposta da CONTRATADA.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8,1 O valor da contratação consta na tabela abaixo, a qual apresenta a descrição detalhada dos
serviços objeto deste Têrmo de Referência.

ESPECTFTCAçÃO UN ID QNT

1 300,00 15.600,00 l

8.2 O pagamento será realizado em até 30 dias do mês subsequente a prestação do serviço,
comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto do selor rêspÕnsável pelo
recebimento do objeto em conformidade com este termo de reÍeréncia.

8.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, veriíicados por culpa única e exclusiva do
Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre
o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimpie.nento da
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmuia
EM=lxNxVP
Onde:

Siela Síenificado / Descrição

Prestação de serviços técnicos na execução
da geração eletrônica de documentos (GED) e

locação do sistêma Arqserv para
arqulvamênto de dados de interesse do Chã
Prev.
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CHÃ GRANDE
Encargos Moratórios.
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paBamento.

Valor da parcela a ser paga.

Percentual da taxa anual =IPCA
Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

l= (Tx/100) l=(6/100) l=0,0001644
365 365

8.2.2 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de írete, inclusive
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato;

8.2.3 O preço unitário e totâl para esta contratação compreende a única remuneração devida;

8.2.4 Os acréscimos ou supressões que porventura ocorrerem não excederão os limites
estabelecidos no § Le do art. 124 da Lei Federal ne L4.l§/2f;

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das

seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: 10 - lnstituto de Previdência Chã Grande (CHÃPREV)

Órgão:9000 - Fundo de Previdência Chã Grande
Unidade: 9004 - Fundo de Previdência Chã Grande
Atividade: 04.122.0901.2.t89 - Gestão Administrativa do ChãPrev

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

10. CONDrçÕES CONTRATUATS

10.1. O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura,
conforme disposto no Art. 106 da Lei 14.133/2O2L, podendo ser prorrogado nas hipóteses
previstas nos artigos art. 107 a 114, da Lei Geral de Licitações e Contratos ne L4-731/2O21, no
que couber para a contratação, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo.

10.2. A contratada deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de
habilitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação.

10.3. O contrato deverá ser executado íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas contidas na Lei 14.133/2021, em caso de inexecução tota I ou oarcial cada
parte responderá pelas consequências, com base no aft. Art. 115 da Lei f4j31/2121.

10.4. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização êscrita e
fundamentada da autoridade competente.
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do não dispuser de
ntrato não mais lhecréditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o co

oferece vantagem, com base no Art. 106. lll - Lei 1'4.L33/2O?!:

§ 1e o extinção mencionadd no inciso lll, ocorrerá openos no próxima doto de

oniversário do controto e não podero ocorrer em prazo inJerior a 2 (dois)

meses, contado do reÍerida dota.

11. HABTLTTAçÃo

11.1. Documêntação Relativa à Habilitação Jurídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sÍtio www o rta ld em e nd edor ov.br

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus ad min istrado res;

d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matÍiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da :ndicação dos seus

administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Clvil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o ârt. 107 da Lei nq 5,764, de 1971;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

11.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;

l- inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

ll - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

lll - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho;
11.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico Financeira:

9Úa Barbosa
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8.3.1. Certidão negativa para fins de licitação êxpedida pêlo Tribunal de Justiça do

Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais elêtrônicos. Para licitantes

sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidôes le e 2e Braus
expedidas atÍavés do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros

estados que não possuam processos eletrônicos deverão apresentar justificativa.

12. DA SUBCONTRATAçÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

13. DAS 5ANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações deÍinidas

neste instrumento ou êm outros que o complêmentam, às seguintes multas, sem prejuízo

das sanções legais, Art. 155 a 163 da Lei Federãl ns 74.133/2L e responsabilidades civil e

criminal:
13.2 Pela inobservância dos prazos estipulados no Termo de Referência, o(a) coNTRATADO(A)

ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa correspondente a 1% (um por

centol ao dia do valor total do Contrato.
13.3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o

cumprimento da obrigação.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contâr da data

do recebimento da comunicação enviada pelo(a) CoNTRATANTE'

13.5 O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a)

CONTRATADO(A).

13.6 Não será aplicada multa se, justificada e com provada mente, o atraso na execução do

objeto advier de caso fortuito ou de força maior.

13.7 Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de ReÍerência, má-fé, conduta

atentatória à Administração Pública, o(a) CoNTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes

sanções:
a)suspensãotemporáriadeparticipaçãoemIicitaçãoeimpedimentodecontratarcom
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinãntes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedidasemprequeocontratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízos
resultanteseapósdecorridooprazodasançãoaplicadacombasenoitemanterior.

13.8 Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 165 da Lei

ns 14.133121.
13.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) coNTRATADO(A)

o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa'

13.10 As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e

impedimento de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar

oucontratarcomaAdministraçãoPúblicapoderãoseraplicadasjuntamentecoma
imposição de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.11 A declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública é

sanção de competência exclusiva da autoridade máxima do órBão CONTRATANTE'

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua

aplicação
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s ou aos profissionais que,

por meios dolosos, fraude

tivos da licitação;

com a Administração em

em razão dos contratos regidos por esta Lei:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem,

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obje

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
virtude de atos ilícitos praticados.

14.DrSP05rçÕES FTNATS

14.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partês contratantes, de comum acordo, com base na

Lei ].4.133/2027 e suas alterações posterlores.

Chã Grande, 20 de fevereiro de 2026

M{-"WMÊ#k
Diretora Presidente - ChãPrev
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